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ERRATA N° 002 
 

CONCORRÊNCIA N° 001/2024 – CPL/ALEMA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2676/2024-ALEMA 
 

A Comissão de Contratação, designada pela Resolução Administrativa nº 100/2024, no uso de 
suas atribuições legais, informa aos interessados em participar da licitação em referência, objetivando o 
Contratação de 02 (duas) agências de publicidade para prestação de serviços publicitários, por demanda, 
consistentes no estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação 
e supervisão da execução externa, e distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 
divulgação, com o objetivo de promover bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou 
informar o público em geral, e visando atender aos princípios da legalidade, autotutela, razoabilidade, bem 
como a ampliação da competitividade para a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, além do 
interesse público, resolve adequar o texto do instrumento convocatório a pedido da Diretoria de 
Comunicação Social. 
 
 
1. Acrescenta-se ao subitem 7.2.2 do edital os subitens 7.2.2.1 e 7.2.2.3 conforme a seguir: 
 

7.2.2.1. A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem 
documentos e informações referentes ao item 7.2.2, alíneas b, c e d, em papel A4, com ou sem o 
uso de cores, em fonte ‘arial’, ‘tamanho 12 pontos’, em caderno específico, numeradas 
sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última página, por 
quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado. 
 
7.2.2.2. Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 7.2.2, alínea d 
poderá ser impressa em papel A3 dobrado em formato A4. 

 
(...) 
 

Com a disponibilização da presente errata, desconsiderem a resposta dada ao Questionamento 
14 presente no Esclarecimento nº 001. 

 
Portanto, diante da errata, destaca-se que não haverá necessidade do adiamento do certame. 
 
Demais informações disponíveis em www.al.ma.leg.br e www.pncp.gov.br.  
 
Informações adicionais serão prestadas na Comissão Permanente de Licitação - CPL 

localizada, na Palácio Manoel Bequimão, Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio Rangedor, Calhau, São 
Luís/MA, no horário de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min de segunda a quinta-feira e nas 
sextas das 08h00min às 13h00min. ou pelo cplalema@gmail.com.  

 
 

São Luís (MA), 07 de novembro de 2024. 
 
 

______________________________ 
Wanessa Maria Santos Viana 

Presidente da Comissão de Licitação 
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